
  

  

Nosso presente é cuidar do seu futuro 

| ANTES DE SOLICITAR O CANCELAMENTO, SAIBA QUE: | 
√ 

√ 

O valor da sua aposentadoria será limitado ao teto do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

Você terá progressões e/ou promoções ao longo de sua carreira, ou seja, a sua perda financeira na 
aposentadoria poderá ser ainda maior. 

√ 

√ 

Em caso de invalidez ou morte, o valor do seu benefício previdenciário também será limitado ao referido 
teto do RGPS. 

Você deixará de ganhar a contribuição paritária do seu patrocinador, o que significa deixar de ganhar 
R$ 1,00 para cada R$ 1,00 investido. 

√ 

√ 

Com uma contribuição adequada,você poderá garantiro valorintegralda sua renda atualna aposentadoria. 

Além disso, você tem benefício fiscal, pois valores investidos por você são isentos de imposto de renda, 
até o limite legal. 

√ 

√ 

A Fundação foi criada com a finalidade de cuidar da complementação da sua aposentadoria e pensão. 

A Funpresp-Jud integra a Administração Pública Indireta do Poder Judiciário, está vinculada ao Supremo 
Tribunal Federal. 

√ 

√ 

A governança da entidade é paritária e realizada por Conselheiros indicados pelos patrocinadores e por 
Conselheiros eleitos pelos participantes, dentre os quais magistrados e membros do Ministério Público. 

Milhares de participantes estão inscritos no Plano de Benefícios da Funpresp-Jud (JusMP-Prev), dentre 
membros e servidores efetivos do Poder Judiciário e do Ministério Público. 

√ 

√ 

O patrimônio do Plano de Benefícios totaliza mais de um bilhão e meio de reais. 

Nossa rentabilidade pode ser consultada aqui. 

| VEJA COMO ACONTECE NA FUNPRESP-JUD | 
Você contribui com um percentual e o seu órgão lhe acompanha com percentual escolhido: 

SUA CONTRIBUIÇÃO CONTRIBUIÇÃO DO PATROCINADOR RENTABILIDADE PATRIMÔNIO 

Ao se aposentar você terá uma renda complementar a aposentadoria da União. 

APOSENTADORIA DA UNIÃO BENEFÍCIO DA FUNPRESP-JUD RENDA NA APOSENTADORIA LIMITADA AO TETO DO RGPS 

| VOCÊ TEM AINDA AS SEGUINTES VANTAGENS | 

√ 

√ 

Taxa de carregamento ZERO nas contribuições facultativas. √ Não há cobrança de taxa de administração. 

Taxa de carregamento ZERO para portabilidade. 
√ Facilidade para investir. 

| A FUNPRESP-JUD RESPEITA VOCÊ | Estamos à disposição nos nossos canais de atendimentosap@funprespjud.com.br / (61) 3217-6598 

https://www.funprespjud.com.br/investimentos/?Rentabilidade


 

  
 


